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Poder Executivo Municipal
Prefeitura Municipal de Barra do Bugres

LEI MUNICIPAL N° 1.648/2006

Dispõe sobre a Revisão Anual dos Vencimentos dos Servidores Públicos do Poder

Executivo Municipal.

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que dispõe o artigo 59 da Lei Orgânica

Municipal, aprova e o Prefeito Municipal ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, nos termos do artigo 77 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte lei:

Art. 1o  -  A revisão da remuneração e o subsídio de que trata o art. 37, X da Constituição Federal, para

os servidores do Executivo Municipal, será de 5,05% (cinco vírgula zero cinco por cento), com vigência a

partir de 1º de outubro de 2006.

Parágrafo Único - O índice estabelecido no caput deste artigo, acrescido do INPC de Junho/Julho/

Agosto e Setembro incidirá sobre a folha de pagamento do mês de outubro de 2006.

Art. 2o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar o orçamento em 6% (seis por

cento) para atender as despesas decorrentes da aplicação desta Lei.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 31 de julho de 2006.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Itaúba

LEI N° 687/ 2006.

DATA: 04 DE JULHO DE 2006

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI

ORÇAMENTÁRIA DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO, SR°. LEVINO

HELLER, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL

APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I

Das Disposições Iniciais

Art. 1º - São estabelecidas em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 2º da Constituição Federal

combinado com o Art. 84, § 2º da Lei Orgânica do Município,  e no que couber, as disposições contidas na

Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, e na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000,

Lei de Responsabilidade Fiscal, as diretrizes para a elaboração e execução dos Orçamentos  do município

para o exercício de 2007.

CAPÍTULO II

Das Metas e Prioridades da Administração Pública

Art. 2º-  As metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2007  serão especificadas no

Anexo de Metas e Prioridades, Anexo I, que integra esta lei, a serem observadas na elaboração da

execução da Lei Orçamentária e de seus créditos adicionais, definidas em perfeita compatibilidade com

o Plano Plurianual relativo ao período de 2006-2009,  e  devem observar os seguintes macroobjetivos

estabelecidos no Plano Plurianual:

1) - Desenvolver uma política de desenvolvimento sustentável da economia municipal, buscando os

investimentos necessários para gerar trabalho, emprego e renda.

2) - Melhorar o desempenho da gestão municipal, objetivando adquirir o equilíbrio financeiro para

visar o atendimento das necessidades da sociedade.

3) - Promover a cidadania através da melhoria da saúde, educação e inclusão social.

E obedecer as  seguintes estratégias:

I – promover a satisfação plena dos munícipes através dos serviços públicos.

II – implementar o governo participativo, através da descentralização das ações e gestão pública

voltada para resultados.

III – As obras em execução terão prioridade sobre novos projetos;

IV – As despesas com pagamento de divida publica e de pessoal e Encargos Sociais terão prioridade

sobre as ações de expansão dos serviços públicos.

§ 1º - As metas e as prioridades do anexo a que se refere o caput, integrarão o projeto de lei

orçamentária para o exercício financeiro de 2007.

§ 2º - A execução das ações vinculadas às metas e às prioridades estarão condicionadas ao

equilíbrio entre receitas e despesas, conforme Anexo de Metas Fiscais, Anexo II, e Anexo de Riscos

Fiscais, Anexo III, que integram a presente lei.

§ 3º - Na elaboração do projeto, na aprovação e na execução da lei orçamentária não poderão ser

estabelecidas prioridades diferentes das definidas no Anexo a que se refere o caput deste artigo.

CAPÍTULO III

Da Estrutura e Organização dos Orçamentos

Art. 3º - A Lei Orçamentária compor-se-á de:

I – Orçamento Fiscal;

II – Orçamento da Seguridade Social.

Art. 4º - Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão a despesa obedecendo à

classificação funcional programática por categoria de programação, ou seja, projeto/atividade, indicando-

se, pelo menos para cada uma, no seu menor nível:
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I – O orçamento a que pertence, e;

II – A natureza da despesa classificada conforme a Lei nº 4.320/64 e atualizações posteriores.

Art. 5º - A Lei Orçamentária Anual apresentará, conjuntamente, a programação dos orçamentos

fiscal e da seguridade social, na qual a discriminação da despesa far-se-á de acordo com a  Portaria nº 42,

de 14/04/1999, do Ministério de Orçamento e Gestão, Portaria interministerial 163 de 04 de maio de 2001,

Portaria Interministerial nº 325 de 27 de agosto de 2001, e alterações posteriores.

§ 1º - A Reserva de Contingência será identificada pelo dígito 9 (nove), no que se refere ao grupo de

natureza da despesa.

Art. 6º - A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à

fixação da despesa, nos termos da Constituição Federal e da Lei de Responsabilidade Fiscal, atenderá a

um sistema de planejamento permanente e à participação comunitária, e compreenderá:

I – O orçamento fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, seus fundos e entidades

das Administrações diretas e indiretas, inclusive fundações mantidas pelo Poder Público Municipal;

II – O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender às ações de

saúde, previdência e assistência social, obedecerá ao disposto na Constituição Federal e contará, dentre

outros, com recursos provenientes de receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram

exclusivamente este orçamento.

Art. 7º - O projeto de lei orçamentária anual que o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo

será constituído de:

I – Mensagem;

II – Texto da Lei;

III – Demonstrativo da Evolução  da Receita e Despesa referente aos três últimos exercícios, de

acordo com a classificação constante do Anexo III da lei nº  4.320/64, e suas alterações.

§ 1º - A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei orçamentária anual conterá:

I – Situação Econômica Financeira do Município;

II – Demonstrativo da Divida Fundada e Flutuante, saldos de Créditos Especiais, Restos a Pagar e

Outros Compromissos Exigíveis;

III – Exposição da Receita e da Despesa.

§ 2º - Integrarão a lei orçamentária anual, incluindo os complementos referenciados no art. 22, III, da

Lei Federal nº 4.320/64, e demais anexos exigidos pela IN 003/2004 do TCE/MT , os seguintes demonstrativos:

I - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas, na forma do

Anexo I, da Lei 4.320/64;

II – Quadros Demonstrativos da receita e Despesa, segundo as categorias Econômicas, na forma do

Anexo 2, da Lei  nº  4.320/64;

III – Quadro Demonstrativo por programa de Trabalho, das dotações por órgão do governo e da

administração, Anexo 6 da Lei 4.320/64;

IV – Quadro demonstrativo de Função, Subfunção e Programa, por Projetos, Atividades e Operações

Especiais, Anexo 7, da Lei nº 4.320/64;

V – Quadro demonstrativo de Função, Subfunção e Programa, conforme vinculo com os recursos,

Anexo 8, da Lei nº 4.320/64;

VI – Quadro Demonstrativo por Órgão e Função, Anexo IX, da Lei nº 4.320/64;

VII – Quadro Demonstrativo da realização de Obras e Prestação de Serviços;

VIII – Tabela explicativa da Evolução da Receita e Despesa, Art 22, III, da Lei nº 4.320/64;

IX – Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação;

 X – Sumario Geral da Receita por Fontes e Despesa por Funções de Governo;

XI – Quadro Detalhamento de Despesas.

§ 3º - Acompanharão o projeto de lei orçamentária, além dos definidos no parágrafo 1º deste artigo,

demonstrativo contendo as seguintes informações complementares:

I – programação dos recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, de forma

a evidenciar o cumprimento ao disposto no Artigo 212 da Constituição Federal, da Emenda Constitucional

nº 14, de 12 de setembro de 1996, e da Lei Federal nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996;

II – programação dos recursos destinados às ações e serviços públicos de saúde, de modo a evidenciar

o cumprimento do disposto no Artigo 198, § 2º da Constituição Federal na forma da Emenda Constitucional

nº 29, de 13 de setembro de 2000.

CAPÍTULO IV

Das Diretrizes Gerais para a Elaboração e Execução

dos Orçamentos do Município e suas Alterações

Art. 8º - No projeto de lei orçamentária  para o exercício de 2007,  as receitas serão estimadas tomando-

se por base o comportamento da arrecadação no último exercício e a tendência para o exercício em curso,

conforme determina o Art. 12 da Lei complementar nº 101/2000. As despesas fixadas de acordo com as metas

e prioridades da administração, compatíveis com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§ 1º - O Poder Executivo poderá propor a inclusão na lei orçamentária, de dispositivo que estabeleça

critérios e forma para atualização dos valores orçados.

§ 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a consignar na proposta orçamentária a receita e

despesa decorrente de convênios a serem celebrados pelo município no âmbito do Governo Federal ou Estadual,

desde que protocolados os referidos convênios até 31 de agosto de 2006, considerando-se ainda os projetos

protocolados em 2005 e que até o envio da proposta orçamentária para o exercício de 2007 não tenham sido

liberados, bem como os saldos de convênios de exercícios anteriores ainda não liberados integralmente.

Art. 9º - As receitas e despesas serão estimadas tomando-se por base o comportamento da arrecadação

no último exercício e a tendência para o exercício em curso, utilizando-se como parâmetro o período de até

30 de julho de 2006.

§ 1º - Na estimativa da receita serão consideradas as modificações da legislação tributária  e ainda, o seguinte:

I – atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;

II - atualização da planta genérica de valores;

III – a expansão do número de contribuintes.

§ 2º - As taxas de fiscalização  pelo exercício do poder de polícia e de prestação de serviços deverão

remunerar a atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas despesas.

§ 3º - Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação orçamentária e recursos financeiros

previstos no cronograma de desembolso.

Art. 10º – A lei orçamentária dispensará, na estimativa da receita e na fixação da despesa atenção

aos seguintes princípios:

I – prioridade de investimentos para as áreas de saúde, infra-estrutura urbanas e sociais;

II – modernização da ação governamental;

III – equilíbrio na gestão dos recursos públicos;

IV – Austeridade na gestão dos recursos públicos.

Art. 11º – A proposta orçamentária para 2007 a ser apresentada ao Poder Legislativo obedecerá as

seguintes diretrizes especiais:

I - as obras em execução terão prioridade sobre novos projetos;

II – As despesas com o pagamento da dívida pública, com pessoal e seus reflexos, bem como com a

contrapartida de financiamento, terão prioridade sobre as despesas decorrentes de ações de expansão de

serviços públicos;

III – a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesas

será acompanhada de:

1 – estimativa de impacto orçamentário-financeiro em que deva entrar em vigor e nos dois anos seguintes;

2 – declaração do Ordenador da Despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira

com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a LDO.

IV – o Poder Executivo poderá conceder  ou ampliar incentivo ou benefício de Natureza Tributária da qual

decorra renúncia de receita, desde que atendido os requisitos  do Artigo 4º da Lei Complementar Federal 101/00;
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V – a abrir créditos adicionais suplementares, a realizar transposições, remanejamentos ou transferências

de uma categoria para outra ou de um órgão para outro, com limite de até 02% (Dois por Cento) da proposta

orçamentária para 2007, em obediência aos incisos V e VI do artigo 167, da Constituição Federal;

VI – Fica o Poder executivo autorizado a proceder à abertura de crédito adicional à conta de recursos

provenientes de convênios, mediante assinatura do competente instrumento.

Art. 12º – A proposta orçamentária do Poder Legislativo será encaminhada ao Poder Executivo até o

dia 30 de julho, na forma da Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000, para fins de consolidação

do Projeto de Lei Orçamentária Anual,

Art. 13º – Ficam vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas que viabilizem

a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Art 14º - É vedada a inclusão de dotações, na lei orçamentária e seus créditos adicionais, a titulo de

“auxílios” para entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos.

Parágrafo Único – No caso de Entidades sem Fins lucrativos, deverá ser cumprido o disposto no

Artigo 26, da Lei Complementar 101/00 e as exigências contidas na Instrução normativa nº 001/97 –STN e

alterações posteriores.

Art. 15º – Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de despesas de

competência do Estado de Mato Grosso, nos termos do Art. 62, da Lei Complementar 101/2000, bem como

a realizar transferências voluntárias aquele ente, nos casos de relevante interesse municipal, devendo o

favorecido atender ao disposto no Art. 25, da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 16º - O município aplicará no mínimo, os percentuais constitucionais, na manutenção e no

desenvolvimento do ensino, bem como nas ações e serviços de saúde, nos termos dos artigos 198, § 2º e 212º,

da Constituição Federal.

Art. 17º – Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos

na lei orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de modo a propiciar o controle dos custos das

ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo.

Art 18º - O controle dos custos das ações desenvolvidas pelo Poder Publico Municipal de que trata

o artigo anterior, serão desenvolvidos de forma a apurar os custos dos serviços, tais como: custos dos

programas, das ações, do m2 das construções, do m2 das pavimentações, do aluno/ano do ensino fundamental,

do aluno/ano do transporte escolar, do aluno/ano do ensino infantil, do aluno/ano com merenda escolar, da

destinação final da tonelada de lixo,  do atendimento das unidades de saúde, ou de outros itens de controle,

conforme determina o Art. 4º , I, “e” da Lei Complementar 101/2000.

 § 1º - Os custos serão apurados através das operações orçamentárias, tomando-se por base as

metas físicas previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do

exercício, de modo a atender o disposto, no art 4º. I “e” da Lei Complementar 101/2000.

§ 2º - O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de apropriação de gastos, com objetivo

de demonstrar o custo de cada ação orçamentária.

Art 19º – Os programas priorizados por esta lei e contemplados na Lei Orçamentária de 2007 serão

objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento de seus objetivos,

corrigir desvios, avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas, em cumprimento ao

citado art 4º, I, “e” da lei Complementar 101/00.

Art. 20º – A lei orçamentária, conterá, no âmbito do orçamento fiscal, dotação consignada à Reserva

de Contingência, constituída por valor correspondente de até 1% (cinco por cento) da receita corrente líquida

e se destinará ao atendimento de passivos contingentes e de outros riscos e eventos fiscais não previstos.

Art 21º – O Poder Judiciário encaminhará a Secretaria de Planejamento e Fazenda, e aos referidos

órgãos e entidades devedoras, na parte que lhes couberem, a relação de débitos constantes de precatórios

judiciários, a serem incluídos na proposta orçamentária para 2007, conforme determina o Art. 100, § 1º da

Constituição Federal, e a Constituição Estadual, discriminando:

A) Órgão Devedor;

B) Numero de processos;

C) Numero do Precatório;

D) Data de Expedição do Precatório;

E) Nome do Beneficiário;

F) Valor do Precatório a ser pago.

CAPÍTULO V

Das Disposições Relativas às Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

Art. 22º – Os Poderes Legislativo e Executivo observarão, na fixação das despesas de pessoal, as

limitações estabelecidas na Lei Complementar Federal nº 101/2000.

Art 23º - Na criação de quaisquer despesas obrigatórias de caráter continuado, bem como em

situações excepcionais para contratação de hora extra, deverá ser observados os critérios e limites dispostos

na Lei Complementar 101/00.

§ 1º - Na execução orçamentária de 2007, caso a despesa de pessoal extrapolar noventa e cinco por

cento do limite permitido pela Lei de Responsabilidade Fiscal, fica vedada a contratação de horas extras,

excetuadas aquelas no âmbito dos setores da educação e saúde, ou quando destinadas ao atendimento de

situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a coletividade.

Art. 24º – Na fixação das despesas com pessoal serão alocadas dotações especificas para atender

a despesas decorrentes da criação de cargos, em atendimento aos limites dispostos na Lei 101/00, desde

que compatíveis com o equilíbrio das contas públicas.

Parágrafo Único – Para atender o disposto no artigo acima, fica o Poder Executivo autorizado a

promover a alteração na Estrutura Organizacional e de Cargos e carreiras da Prefeitura Municipal, através

de Lei Específica, podendo para isso, extinguir ou transformar cargos, criar novo cargos, e também realizar

Concurso Público de provas e títulos, Processo Seletivo, visando ao preenchimento dos cargos e funções.

Art. 25º – No decorrer da execução orçamentária do exercício de 2007, fica autorizada a fixação

de um índice de aumento de vencimento dos servidores públicos, caso seja constatado excesso efetivo

de arrecadação que eleve a receita corrente líquida, observado os limites estabelecidos no Art 71 da

Lei Complementar Federal nº 101/00.

Parágrafo único – Fica autorizado para o Poder Legislativo, o aumento salarial para implantação

do Plano de Cargos, Salários e Vencimentos – PCCV, bem como reajuste salarial respeitado os limites da

Lei Complementar 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art 26º – As despesas decorrentes de aperfeiçoamento da ação governamental classificam-se em

relevantes e irrelevantes.

Parágrafo Único – Entende-se por despesas relevantes aquelas que ultrapassarem o valor máximo

da dispensa da licitação, na forma estabelecida pela Lei Federal nº 8.666, de 27 de junho de 1993, e como

irrelevantes aquelas que não ultrapassarem o valor Maximo da dispensa de licitação da citada lei.

CAPÍTULO VI

Das Disposições sobre Alterações Na Legislação Tributária

Art 27º – O município poderá rever e atualizar sua Legislação tributária anualmente.

Art 28º – Ocorrendo alterações na legislação tributária, bem como nos índices inflacionários da

política monetária nacional, fica o Poder Executivo autorizado a proceder aos devidos ajustes orçamentários

na mesma proporção.

Parágrafo único – Os recursos eventualmente decorrentes das alterações previstas neste artigo

serão incorporados aos orçamentos do município. Mediante abertura de créditos adicionais, no decorrer

do exercício, observadas a legislação vigente.

CAPÍTULO VII

Das Disposições Finais

Art. 29º – O Prefeito Municipal encaminhará até o dia 30/09/2006 o Projeto de Lei do Orçamento

Anual de 2007, à Câmara Municipal para apreciação e conclusão da votação.

Art. 30º – O Prefeito Municipal poderá enviar mensagem ao poder Legislativo para propor

modificações ao presente projeto, bem como ao Projeto do Plano Plurianual e do Orçamento Anual, em

conformidade com o parágrafo 5º do Art. 166 da Constituição Federal.

Art 31º – Para os casos de renuncia de receita e condições para concessão de benefícios fiscais, será

elaborado estimativa de impacto orçamentário-financeiro, independentemente de seu valor, deverá ainda, ser incluso

recursos para instituição de normas de controle de custos e avaliação de resultados dos programas, bem como

dependerão de lei especifica, em cumprimento ao artigo 14, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art 32º– Até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2007, o Poder Executivo estabelecerá

a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, observando, em relação ás

despesas constantes desse cronograma, a abrangência necessária à obtenção das metas fiscais.

§ 1º - O Poder Executivo publicará, até 30 dias após  o encerramento do bimestre, o Relatório

Resumido da Execução orçamentária, na forma do Art. 52, da Lei Complementar Federal  nº 101/2000.

§ 2º - O Relatório da Gestão Fiscal, será emitido pelo Chefe do Poder Executivo e será publicado até 30

dias após o encerramento de cada quadrimestre, com amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico.

§ 3º - Até o final dos meses de maio e setembro de 2007, e de fevereiro de 2008, o Poder Executivo demonstrará

e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na Câmara Municipal.
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Art. 33º – O Poder Executivo adotará, durante o exercício de 2007, as medidas que se fizerem necessárias,

observados os dispositivos legais, para dinamizar, operacionalizar  e equilibrar a execução da lei orçamentária.

§ 1º - Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações orçamentárias e da movimentação

financeira para atingir as metas fiscais previstas no Anexo de que trata o § 2º do Artigo 2º,  desta Lei, essa

será feita de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento de “outras Despesas

Correntes”, “Investimentos” e “Inversões Financeiras” de cada Poder.

§ 2º - Na hipótese da ocorrência do disposto no parágrafo anterior, o Poder Executivo comunicará o fato ao

Poder Legislativo do montante que caberá a cada um tornar indisponível para empenho e movimentação financeira.

§ 3º - O Chefe de cada Poder, com base na comunicação de que trata o parágrafo anterior, publicará ato

estabelecendo os montantes que cada unidade do respectivo Poder terá como limite de movimentação e empenho.

Art. 34º – Na hipótese de, até 31 de dezembro de 2006, o autógrafo da Lei orçamentária para o exercício

de 2007 não ser devolvido ao Poder Executivo, fica este autorizado a executar a programação constante do

Projeto de Lei por ele elaborado, em cada mês e até o mês seguinte a sua aprovação e remessa pelo Poder

Legislativo, nos seguintes limites:

I – no montante necessário para cobertura das despesas com pessoal e encargos sociais e com

o serviço da dívida;

II – 1/12 (um doze avos) das dotações relativas às demais despesas.

Art. 35º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 36º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Itaúba, Estado De Mato Grosso, Aos Quatro Dias Do Mês

De Julho Do Ano De Dois Mil E Seis.

LEVINO HELLER

Prefeito Municipal

Publique-se

Registra-se

Cumpra-se

PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL NO PERIODO DE 04/

07/2006 À 19/07/2006

Prefeitura Municipal de Livramento

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

AVISO DE LICITAÇÂO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 008/2006

A Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento torna público que as 09:00 hs do dia 18 de

Agosto de 2006, em sua Sede, sito Av. Coronel Botelho, 458, Centro Nossa Senhora do Livramento-Mato

Grosso – Brasil, serão recebidos os documentos de Habilitação e Propostas de Preço para Contratação de

Empresa para Locação de Máquinas e Equipamentos para realizar serviços de pavimentação asfaltica nas

diversas ruas da cidade de Nossa Senhora do Livramento-MT, conforme descrito no edital e seus anexos.

Poderão participar empresas constituídas e estabelecidas no Estado, que pertencem ao ramo.

Os recursos financeiros para pagamento da Locação, provém de Recursos de Convênio.

A documentação completa do edital poderá ser examinada na Sede da Prefeitura, sito no endereço

acima mencionado, no horário das 07:00 as 12:00 hs, de 2ª a 6ª feira, preço unitário de R$ 500,00 (quinhentos

reais), na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal.

           Nossa Senhora do Livramento, 03 de agosto de 2006.

Eudith Aparecida Nunes Morais

Presidente  Comissão Licitação

Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Matupá

Prefeitura Municipal de Mirassol D´ Oeste

PREFEITURA DE MIRASSOL D’OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO nº 35/2006. Tipo de Licitação: Menor Preço Por

Lote. OBJETO: Aquisição de Peças destinadas a manutenção do Veículo Caminhão Ford F-11000 nº 16.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E INÍCIO DA SESSÃO: no dia 15.08.2006, às 08:00

horas. CREDENCIAMENTO: até as 07:30 Horas. LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: Assessoria de

Planejamento da Prefeitura Municipal de Mirassol D’Oeste. AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES:

Assessoria de Planejamento da Prefeitura Municipal de Mirassol D’Oeste, sito á Rua Antonio Tavares,

Nº 3.310, Centro, Telefone: (0**65) 3241.1914, Fax: (0**65) 3241.3591, e no site:

www.pmmirassoldoeste.amm.org.br.  PREGOEIRA: Silvana Khippaiz Nogueira – Portaria 084/2006.

LUIZ EMANOEL VASCONCELOS GODOY

PREFEITO MUNICIPAL

Mirassol D’Oeste/MT, 02 de Agosto de 2006.

Prefeitura Municipal de Paranaita

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 005/2006

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente de Licitação, comunica a todos

os interessados que realizará no próximo dia 21 de Agosto de 2006 as 10:00 horas na sede da Prefeitura

Municipal, Tomada de Preço para Recuperação de Estradas, maiores informações, através do Edital, no

Valor de R$ 300,00 não reembolsáveis e na Prefeitura Municipal.

Matupá – MT, 01 de Julho de 2006.

José Aparecido de Oliveira

Presidente da CPL

LEI MUNICIPAL Nº 405/2006

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA

2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO DE ALCÂNTARA, Prefeito Municipal de Paranaíta, Estado de Mato Grosso, faço saber

que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, usando de atribuições conferidas em Lei, sanciono

e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º -  O Orçamento do Município de Paranaíta, para o exercício de 2007, será elaborado e

executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I – as metas fiscais;

II – as prioridades e metas da administração municipal extraídas do Plano Plurianual 2006/2009;

III -  a estrutura dos orçamentos;

IV – as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos do município;

V – as disposições sobre dívida pública municipal;

VI – as disposições sobre despesas com pessoal;



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1201 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: amm@amm.org.br

Página 5       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS       Quinta-feira, 03 de agosto de 2006
XII – Demonstrativo das Renúncias de Receitas e Estimativa do seu Impacto Orçamentário-

Financeiro, na Forma estabelecida no art 14 da LRF (art 5º,II da LRF);

XIII – Demonstrativo das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado que serão geradas em

2006 com indicação das medidas de compensação (art. 5º,II da LRF);

XIV – Demonstrativo da Evolução da Despesa no mínimo por Categoria Econômica conforme

disposto no art. 22 da Lei 4.320/1964;

XV – Demonstrativo das Receitas e Despesas dos Orçamentos Fiscais, Investimentos das empresas

e da seguridade Social (art. 165, § 5º da Constituição Federal);

XVI – Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos Orçamentos com as Metas Fiscais

e Físicas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias (art.5º, I da LRF);

XVII – Demonstrativo dos Riscos Fiscais considerados para 2006 (art. 5º , III);

XVIII – Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Derivados da alienação de Bens e

Direitos que integram o Patrimônio Público (art. 44 da LRF);

XIX – Demonstrativo da Apuração do Resultado Primário e Nominal previsto para o exercício de

2006 (art.4º, § 1º e 9º da LRF);

§ 1º – O Orçamento da Autarquia que acompanha o Orçamento Geral do município, evidenciará

suas receitas e despesas conforme disposto no caput deste artigo.

§ 2º – Para efeito desta Lei, entende-se por Unidade Gestora Central, a Prefeitura, e por Unidade

Gestora, as entidades com Orçamento e Contabilidade próprios.

§ 3º – O Quadro Demonstrativo da Despesa -QDD, poderá ser detalhado em nível de elemento e

alterado por decreto do chefe do poder executivo municipal e por decreto-legislativo do Presidente da

Câmara Municipal no âmbito do Poder Legislativo.

Art. 7º – A mensagem de encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o art. 22,

parágrafo único, I da Lei 4.320/1964, conterá:

I – Quadro Demonstrativo da Participação relativa de cada Fonte na Composição da Receita Total

(art. 48 da LRF);

II – Quadro Demonstrativo dos tributos lançados e não Arrecadados, identificando o estoque da

Dívida Ativa (art. 48 da LRF);

III – Quadro demonstrativo da Evolução da Despesa em Nível de Função e Grupo de Natureza, dos

últimos dois exercícios e fixada para 2006 a 2007 (art. 48 da LRF);

IV – Quadro Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária e sua Participação relativa

(art.48 da LRF);

V – Quadro demonstrativo da evolução das receitas Correntes Líquidas, Despesas com Pessoal

e seu  Percentual de Comprometimento das Receitas Correntes Líquidas, de 2006 a 2009 (arts. 20,71 e

48 da LRF);

VI – Quadro demonstrativo das Despesas com Serviços de Terceiros e seu Percentual de

Comprometimento das Receitas Correntes Líquidas, de 2006 e 2007 (art.72 da LRF);

VII – Demonstrativo da Origem  e Aplicação dos recursos Vinculados a Manutenção e

Desenvolvimento do ensino (art. 212 da constituição Federal e 60 dos ADCT);

VIII – Demonstrativo dos recursos Vinculados a Ações Públicas de saúde (art.77 dos ADCT);

IX – Demonstrativo da Composição do Ativo e passivo Financeiro, posição em 31/12/2004 (art.48

da LRF);

X – Quadro demonstrativo do Saldo da Dívida Fundada por Contrato, com identificação dos credores,

em 2006, 2007, 2008 e 2009 (art. 48Da LRF).

IV – DAS DIETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO

MUNICÍPIO

Art. 8º – Os Orçamentos para o exercício de 2007 obedecerão entre outros, ao princípio da

transferência e do equilíbrio entre receitas e despesas em cada fonte, abrangendo os Poderes Legislativo

e Executivo, suas Autarquias e seus Fundos (arts. 1º, § 1º, 4º, I, “a” e 48 da LRF);

Art.9º – Os Fundos Municipais terão suas Receitas especificadas no Orçamento da Receita das Unidades

VII – as disposições sobre alterações na legislação tributária; e

VIII – as disposições gerais.

I – DAS METAS FISCAIS

Art. 2º – As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida

pública para os exercícios de 2007 a 2009, de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº101/2000, a

denominada lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, estão identificadas no Anexo I desta Lei.

Art. 3º – É facultado ao Poder Executivo, até o exercício de 2007, conforme previsto na art. 63 da LRF,

o desdobramento das metas fiscais em metas quadrimestrais, sua demonstração e avaliação do seu

cumprimento em audiência pública na forma estabelecido no art. 9º, § 4º da mesma Lei.

II – DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 4º – As propriedades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2007,

são aquelas definidas e demonstradas no Anexo II desta Lei (art, 165, §2º da Constituição Federal).

§ 1º – Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2007 serão destinados, preferencialmente,

para as prioridades e metas estabelecidas no Anexo I desta lei, não se constituindo, todavia, em limite à

programação das despesas.

§ 2º – Na elaboração da proposta orçamentária para 2007, o Poder Executivo poderá aumentar ou

diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei e identificadas no anexo I, a fim de compatibilizar a despesa

orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

III – DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 5º – O orçamento para o exercício financeiro de 2007 abrangerá os Poderes Legislativo e

Executivo, Autarquias, fundações e seus Fundos, e será estruturado em conformidade com a Estrutura

Organizacional da Prefeitura.

Art. 6º – A Lei Orçamentária para 2007 evidênciará as receitas e Despesas de cada uma das Unidades

Gestoras, especificando aquelas vinculadas a Fundos, Autarquias e aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade

Social, desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações especiais

e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação,

tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/l999 e 163/2001 e alterações posteriores, a qual

deverão estar anexados os seguintes:

I – Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias Econômicas (Anexo 1 da Lei 4.320/

1964 e Adendo II da Portaria SOF nº 8/1985);

II – Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas (Anexo 2 da Lei 4.320/1964 e

adendo III da Portaria SOF nº 8/1985);

III – Resumo Geral da despesa, segundo as Categorias Econômicas (Anexo 3 da lei 4.320/1964 e

Adendo III da Portaria SOF?SEPLAN Nº 8/1985);

IV – Demonstrativo da Despesa por Categoria Econômica, Grupos de natureza de Despesa e

Modalidade de Aplicação em cada Unidade Orçamentária (Anexo 3 da Lei 4.320/1964 e Adendo III da Portaria

SOF nº 8/1985);

V – Programa de Trabalho (Adendo 5 da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/1985);

VI – Programa de Trabalho de Governo – Demonstrativo das despesas por Funções, Sub-Funções,

Programas, Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 6 da Lei 4.320/1964 e Adendo V da Portaria

SOF/SEPLAN Nº 8/1985);

VII – Demonstrativo das Despesas por Funções, Sub-Funções, Programas, Projetos, Atividades e

Operações Especiais (Anexo 7 da Lei 4.320/1964 e Adendo 6 da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/1985);

VIII – Demonstrativo da despesa por Funções e Sub-Funções e programas, conforme o Vínculo com

os Recursos (Anexo 8 da Lei 4.320/1964 e Adendo VII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/1985);

IX – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo 9 da Lei 4.320/1964 e Adendo VIII da

Portaria SOF/SEPLAN Nº 08/1985);

X – Demonstrativo da Despesa – QDD por Categoria de Programação, com identificação da

Classificação Institucional, Funcional Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico do Programa,

Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e indicação das fontes de financiamentos, denominadas QDD – Quadro

Detalhamento das Despesas;

XI – Demonstrativo da evolução da Receita por Fontes, conforme disposto no art. 12 da LRF;
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Gestoras em que estiverem vinculados, e essas, por sua vez, vinculadas a Despesas relacionadas a seus objetivos,

identificadas em Planos de Aplicação, representados nas Planilhas de despesas referidas no art. 6º, X desta Lei.

§ 1º – Os Fundos Municipais serão gerenciados pelo Prefeito Municipal, podendo por manifestação

formal do Chefe do Poder Executivo, serem delegados a servidor municipal.

§ 2º – A movimentação orçamentária e financeira das contas dos Fundos Municipais deverão ser

demonstradas também em balancetes apartados da Unidade Gestora Central quando a gestão for delegada

pelo Prefeito a servidor municipal.

Art. 10º – Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2007 deverão observar os

efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizado, a inflação do período, o

crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três

exercícios (art. 12 da LRF).

Parágrafo Único – Até 30 dias antes do encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder

Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará a disposição da Câmara Municipal, os estudos e as

estimativas de receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias

de cálculo (art. 12, § 3º da LRF).

Art. 11º – se a receita estimada para 2007, comprovadamente, não atender ao disposto no artigo

anterior, o Legislativo, quando da discussão da Proposta Orçamentária, poderá reestimá-la, ou solicitar do

Executivo Municipal a sua alteração, se for o caso, e a conseqüente adequação do orçamento da despesa.

Art. 12º – Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o cumprimento

das metas de resultados primário e nominal, os Poderes legislativo e executivo, de forma proporcional as suas

dotações e observada a fonte de recursos, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos e movimentação

financeira nos montantes necessários, para as seguintes dotações abaixo (art. 9º da LRF):

I – projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias;

II – obras em geral, desde que ainda não iniciadas;

III - dotação para combustíveis destinadas a frota de veículos dos setores de transportes, obras,

serviços públicos e agricultura; e

IV – dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades.

Parágrafo Único – Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para

implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado

ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos.

Art. 13º – As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação ‘a Receita Corrente Líquida,

programadas para 2007, poderão ser expandidas em até 12%, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias

de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2006 (art. 4º, § 2º da LRF).

Art. 14º – Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município,

aqueles constantes do Anexo II desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF).

§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência

e também, se houver, do excesso de arrecadação e do superávit financeiro do exercício de 2006.

§ 2º – Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará Projeto de Lei a Câmara,

propondo anulação de recursos ordinários alocados para investimentos, desde que não comprometidos.

Art. 15º – Os orçamentos para o exercício de 2007 destinarão recursos para a Reserva de

Contingências, não inferiores a 2% das Receitas Correntes Líquidas previstas para o mesmo exercício

(art. 5º, III da LRF).

§ 1º – Os recursos da Reserva de Contingências serão destinados ao atendimento de passivos

contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultados primários positivo se for

o caso, e também para abertura de créditos adicionais suplementares conforme disposto na Portaria MPO

nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN  nº 163/2001, art. 8º (art. 5º, III, “b” da LRF).

§ 2º – Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se

concretizem até o dia 10 de dezembro de 2007, poderão ser utilizados por ato do Chefe do poder Executivo

Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se tornaram insuficientes.

Art. 16º – Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei Orçamentária

Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF).

Art. 17º – O chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei

Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução

mensal para suas Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF).

Art. 18º – Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2007 com dotações

vinculadas a fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação

de bens e outros extraordinários, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver

garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitando ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8º,

parágrafo único e 50, I da LRF).

§ 1º – A apuração do excesso de arrecadação de que trata o art. 43, § 3º da Lei 4.320/1964 será  em

cada fonte de recursos para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais conforme

exigência contida nos artigos 8º, parágrafo único e 50, I da LRF.

§ 2º – Na Lei Orçamentária Anual os Orçamentos da Receita e da despesa identificarão com

codificação adequada cada uma das fontes de recursos, de forma que o controle da execução observe o

disposto no caput deste artigo (art. 8º, parágrafo único e 50, I da LRF).

Art. 19º – A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro de 2007, constantes do Anexo I.5

desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do Orçamento da receita (art.4º,§2º, V e art. 14, I da LRF).

Art 20º – A Transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, beneficiará

somente aquela de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica

e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização em lei específica

(art. 4º, I, “f” e 26 da LRF).

Parágrafo Único – As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro municipal deverão prestar

contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de

contabilidade municipal (art.70, parágrafo único da constituição Federal).

Art. 21º – Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e

declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no

processo que abriga os autos da licitação ou de sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo Único – Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas despesas

irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que

acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2007, em cada evento, não exceda

o valor limite para dispensa de licitação, afixado no item I do art. 24 da Lei 8.666/1993, devidamente

atualizado (art. 16, § 3º da LRF).

Art. 22º – As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre

projetos novos na alocação de recursos orçamentários salvo projetos programados com recursos de

transferências voluntárias  e operações de crédito (art. 45 da LRF).

Parágrafo Único – As obras em andamento e os custos programados para conservação do patrimônio

público extraídas do Relatório sobre Projetos em Execução e a Executar, estão demonstrados no anexo III

desta Lei (art.45, parágrafo único da LRF).

Art. 23º – Despesas de competência de outros entes da Federação só serão assumidas pela

Administração Municipal quando firmados por convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei

orçamentária (art.62 da LRF).

Art. 24º – A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2007 a preços correntes.

Art. 25º – A execução do orçamento da Despesas obedecerá, dentro de cada Projeto, atividade ou

Operações Especiais, a dotação fixada para cada grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de aplicação,

com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que a Portaria STN nº 163/2001.

Parágrafo Único – A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um

grupo de Natureza de Despesas/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade

ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo

e por Decreto-Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art.167, VI da

Constituição Federal).

Art. 26º – Durante a execução orçamentária de 2007, o Executivo Municipal, autorizado por lei,

poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das unidades gestoras na

forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2007 (art. 167, I da

Constituição Federa).

Art.27º – O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal de que trata os

art. 50, § 3º da LRF, serão desenvolvidos de forma a apurar os custos dos serviços, tais como: custo dos

programas, das ações, do m2 das construções, do m2 das pavimentações, do aluno/ano do ensino fundamental,

do aluno/ano do transporte escolar, do aluno/ano do ensino infantil, do aluno/ano com  merenda escolar, da

destinação final da tonelada de lixo, do atendimento nas unidades de saúde, etc (art.4º, I, “e” da LRF).

Parágrafo único – Os custos serão apurados através das operações orçamentárias, tomando-se

por base metas físicas previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas

ao final do exercício (art. 4º, I, “e” da LRF).
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Art. 28º – os programas priozados por esta lei e contemplados na Lei orçamentária de 2007 serão

objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetos,

corrigir devios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, “e” da LRF).

V – DAS DISPOSIÇÃO SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 29º – A Lei Orçamentária de 2007 poderá conter autorização para contratação de Operações de

Crédito para atendimento à despesas de Capital, observado o limite de endividamento estabelecido pelo

Senado Federal.

Art. 30º – A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei específica (art.32, I da LRF).

Art. 31º – Ultrapassado o limite de desenvolvimento definido nesta Lei, enquanto perdurar o excesso,

o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação de empenho e movimentação

financeira nas dotações definidas no art. 11 desta Lei (art.31, § 1º, II da LRF).

VI – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DSPESAS COM PESSOAL

Art. 32º – O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 2007, criar

cargos e funções, alterar  a estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores,

conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma da lei,

observados os limites e as regras da LRF (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal).

Parágrafo Primeiro – Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos

na lei de orçamento para 2007.

Art. 33º – ressalva a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a despesa total com

pessoal de cada um dos poderes em 2007, Executivo e Legislativo, não excederá em percentual da Receita

Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 2006, acrescida de até 10%, obedecidos os limites

prudenciais de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente (art.71 da LRF).

Art. 34º – Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente

justificado pela utoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas-

extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal excederem a 95% do limite estabelecido no

art.20,III da LRF (art.22, parágrafo único, V da LRF).

Art. 35º – O Executivo Municipal adotará as seguinte medidas para reduzir as despesas com  pessoal

caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art.19 e 20 da LRF):

I – eliminação de vantagens concedidas a servidores;

II – eliminação das despesas com horas-extras;

III – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

IV – demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 36º – Para efeito desta Lei e registro contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-obra

referente substituição de servidores de que trata o art. 18,§1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas

atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração

Municipal de Paranaíta, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em

ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos  de propriedade do contrato ou de terceiros.

VII – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 37º – O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefícios fiscal de

natureza tributária com vistas  a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou

benefíciar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser

considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem objetivo de estudos do seu impacto orçamentário

e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes (art.14 da LRF).

Art. 38º - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa,  cujos custos para

cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não

se constituindo como renúncia de receita (art. 14, §3º, da LRF).

Art. 39º – O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou

financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor e após adoção de medidas de

compensação. (art. 14, § 2º, da LRF).

VIII -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.. 40º – O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara municipal no

prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o

dia 15/12/2007.

§ 1º – A Câmara municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no “caput” deste artigo.

§ 2º – Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à  sanção até o início do exercício

financeiro de 2007, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma

original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual..

§ 3º – Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência do disposto no parágrafo anterior

serão ajustados após a sanção da lei orçamentária anual, mediante  a abertura de crédito adicionais

suplementares, através de decreto do Poder Executivo, usando como fontes de recursos o superávit

financeiro do exercício de 2006, o excesso ou provável excesso de arrecadação, a anulação de saldos de

dotações não comprometidas e a reserva de contingência, sem comprometer , neste caso, os recursos

para atender os riscos fiscais previstos e a meta de resultado primário.

Art. 41º- Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no

pagamento de compromissos assumidos, motivado por insuficiência de tesouraria.

Art. 42º – Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício,

poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo, de acordo com a

Lei 4.320, e Constituição Federal.

Art. 43º – O Executivo municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e

Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta para realização de obras ou serviços

de competência ou não do Município.

Art. 44º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Paranaíta-MT., 12 de Julho de 2006.

PEDRO DE ALCÂNTARA

Prefeito Municipal

Edital de Resultado de Licitação

Tomada de Preços 006/2006

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Paranaita MT, torna público que

sagrou-se vencedora do certame licitatório na modalidade Tomada de Preços 006/2006, objeto é a construção

de obras de infraestrutura no perímetro urbano, a firma OK Construções e Serviços Ltda, CNPJ 04.853.451/

0001-22.

Paranaita MT, em 31/07/2006

José Carlos Ferreira

Presidente da CPL

Edital de Prorrogação de Licitação

Tomada de Preços 007/2006

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Paranaita MT, torna público a

abertura e julgamento do processo licitatório na modalidade Tomada de Preços 007/2006, foi adiada para

as 16 horas do dia 05/08/06.

Paranaita MT, em 28/07/2006

José Carlos Ferreira

Presidente da CPL

Edital  de Licitação

Tomada de Preços 008/2006

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Paranaita MT, torna público que

realizará licitação na modalidade Tomada de Preços para construção de Feira Livre, no dia 16/08/2006,

às 16 horas, na sala de Licitação da Prefeitura situada na Avenida Alceu Rossi, Centro.Os interessados

deverão retirar edital completo no endereço acima citado, em horário normal de funcionamento, pagando

uma taxa não reembolsavel no valor de R$ 150,00.
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Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda

PORTARIA: Nº 46/2006

DATA: 01 de Agosto de 2006

SUMULA: Exoneração que faz.

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de sua atribuições legais.

R E S O L V E :

Art. 1º - Exonera do quadro comissionado, ELIZABETE JOSEFINA LERMEN WEBER, do cargo

de CONSELHEIRO DA CRIANÇA,  a partir do dia 01 de Agosto de 2006.

Art.  2º - Esta Portaria entrara em  vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM, ESTADO DE MATO GROSSO

EM, 01 DE AGOSTO DE 2006.

REGISTRE- SE E PUPLIQUE – SE.

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA

 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santa Carmem

PORTARIA: Nº 45/2006

DATA: 01 de Agosto de 2006

SUMULA: Exoneração que faz.

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de sua atribuições legais.

R E S O L V E :

Art. 1º - Exonera do quadro comissionado, VIVIANE REGINA PEREIRA, do cargo de

COORDENADOR DE ESCOLA, a partir do dia 01 de Agosto de 2006.

Art.  2º - Esta Portaria entrara em  vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM, ESTADO DE MATO GROSSO

EM, 01 DE AGOSTO DE 2006.

REGISTRE- SE E PUPLIQUE – SE.

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA

Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.060/2006

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 035/2006

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE XEROX E ENCADERNAÇÃO PARA AS

SECRETARIAS MUNICIPAIS.

O Pregoeiro Oficial, regido pela portaria n. 095/2005 da Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda/

MT, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL Nº.

035/2006, cujo certame se deu às 09h do dia 03/08/2006; sagrou vencedor a seguinte proponente: ROSANI

C. HEIDEMANN, vencedora dos Lote 01 e 02 com o valor de R$12.200,00 ( Doze mil e duzentos reais).

Maiores informações fone 0xx65 3266-2534, Anésio Braga Ortêncio  Munhoz.

Pontes e Lacerda-MT; 03 de agosto de 2006.

Anésio Braga Ortêncio  Munhoz

Pregoeiro Oficial

RELAÇÃO RESUMIDA DOS CONTRATOS

INDIVIDUAIS DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

JULHO/2006

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

CONTRATO Nº: 039/2006

CONTRATADO: ANTONIO DE JESUS

OBJETO:PREST. DE SERVIÇO DE OP. MAQ. RETRO ESCAVADEIRA

DATA: 03/07/2006 À 31/12/2006

VALOR:  745,75 (MENSAL)

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL POR TEMPO DETERMINADO.

 Através deste instrumento, fica rescindido o contrato n º 007/2006, de 01 de fevereiro de 2006,

entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM, inscrita no CNPJ de n º 37.465.283.0001/57,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RUDIMAR NUNES CAMASSOLA, brasileiro, solteiro,

portador da Cédula de Identidade RG de n º 1018792828 SSP/RS e do CPF n º 327.712.230-15, denominado

CONTRATANTE e a Srª. MAURA SIRLENE MORILHA, brasileira, casada, portador do CPF  n º

488.365.329-34, denominada CONTRATADO.

Clausula 1º: A Rescisão se faz por iniciativa do CONTRATADO.

Clausula 2º: O CONTRATADO receberá R$ 1.233,94 ( Hum mil, duzentos e trinta e três reais

e noventa e quatro centavos) referente aos meses trabalhados, sendo descontados os encargos sociais

conforme rescisão.

Por ser de acordo entre partes assinam o presente em duas vias.

Santa Carmem/MT, 01 de Agosto de 2006.

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA                                            MAURA SIRLENE MORILHA

Prefeito Municipal        PROF. ENSINO FUND. I A IV

TESTEMUNHAS:

                                IVO NIVALDO ELY                    DELVIRINA R. NUNES

                                CPF/MF 603.017.329.49      CPF: 031.777.469-74

Paranaita MT, em 28/07/2006

José Carlos Ferreira

Presidente da CPL

Edital  de Licitação

Concorrencia Pública 001/2006

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Paranaita MT, torna público que

realizará licitação na modalidade Concorrência Pública, no dia 31/08/2006, às 15 horas, na sala de Licitação

da Prefeitura situada na Avenida Alceu Rossi, Centro. Os interessados deverão retirar edital completo

contendo todas as informações no endereço acima citado, em horário normal de funcionamento.

Paranaita MT, em 31/07/2006

José Carlos Ferreira

Presidente da CPL
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Prefeitura Municipal de Serra Nova Dourada
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Prefeitura Municipal de Várzea Grande

ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

LEI   N.º   2.893/2006

Institui a Semana Municipal do Meio Ambiente no Calendário Oficial de Eventos do Município

de Várzea Grande e dá outras providências.

MURILO DOMINGOS, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituída a SEMANA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE a ser comemorada, anualmente,

de 01 a 07 de junho, englobando dessa forma, a Semana Mundial do Meio Ambiente, e o respectivo Dia

Mundial do Meio Ambiente, comemorado em 05 de junho.

Parágrafo único A semana comemorativa mencionada no caput deste artigo será dedicada a

promover a participação da comunidade varzeagrandense na preservação e conservação do patrimônio

natural do nosso município.

Art. 2.º A data ora instituída constará do Calendário Oficial de Eventos do Município de

Várzea Grande.

Art. 3.º A coordenação das comemorações da Semana Municipal do Meio Ambiente ficará a cargo

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Praça dos Três Poderes, Paço Municipal “Couto Magalhães”, em Várzea Grande, 29 de junho de 2006.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

PREVIVAG - Instituto de Seg. Social dos Serv. de Várzea Grande

Carta Convite n. º 002/2006

O Instituto de Seguridade Social dos Servidores Municipais de Várzea Grande/MT - PREVIVAG,

através da Comissão Permanente de Licitação, torna público que realizará na sede do PREVIVAG, sito à Rua

Eurico Gaspar Dutra Nº 555 - Ipase – Várzea Grande – MT, o procedimento licitatório abaixo relacionado.

MODALIDADE : Carta Convite.

TIPO : Menor preço

OBJETO : Aquisição de Combustível (gasolina)

REALIZAÇÃO : 14 / 08 / 2006 às 15:00 hs.

REGULAMENTO : Lei n. º 8.666/93 de 21/06/93.

O edital completo e demais esclarecimentos, estarão à disposição dos interessados na sede do

PREVIVAG, das 14:00 às 17:00 horas no endereço supra citado, até 48 (quarenta e oito) horas antes da

abertura da licitação.

Várzea Grande – MT, 04 de agosto de 2006.

LUIZ MARCEL LEON BORDEST

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL – EDITAL Nº. 023/2006.

O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de seus Pregoeiros, torna público,

para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

– Edital Nº. 023/2006, tendo como objeto: Aquisição de Gêneros alimentícios para atender a Rede

Municipal de Ensino de Várzea Grande, com realização prevista para o dia 14 de agosto de 2006, às

09h00min (horário de Mato Grosso). O Edital completo está à disposição dos interessados, gratuitamente,

na Prefeitura Municipal de Várzea Grande - Comissão Permanente de Licitação, sito av. Castelo Branco,

2500 – V.Grande/MT e no site: www.varzeagrande.mt.gov.br .

Várzea Grande-MT, 01 de agosto de 2006.

Luciano Raci de Lima

Milton Nascimento Pereira

Pregoeiros

Bolanger José de Almeida

Secretário Municipal de Fazenda

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL – EDITAL Nº. 024/2006.

O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de seus Pregoeiros, torna público,

para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

– Edital Nº. 024/2006, tendo como objeto: Aquisição de Materiais de consumo para atender a Campanha

Nacional contra Poliomelite, com realização prevista para o dia 14 de agosto de 2006, às 14h00min

(horário de Mato Grosso). O Edital completo está à disposição dos interessados, gratuitamente, na

Prefeitura Municipal de Várzea Grande - Comissão Permanente de Licitação, sito av. Castelo Branco, 2500

– V.Grande/MT e no site: www.varzeagrande.mt.gov.br .

Várzea Grande-MT, 02 de agosto de 2006.

Luciano Raci de Lima

Milton Nascimento Pereira

Pregoeiros

Bolanger José de Almeida

Secretário Municipal de Fazenda

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL – EDITAL Nº. 025/2006.

O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de seus Pregoeiros, torna público, para

conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – Edital

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial
dos Municípios de 04 de maio de 2006, as matérias deverão
ser encaminhadas à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizadas em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Maiores informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL – EDITAL Nº. 026/2006.

O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de seus Pregoeiros, torna público,

para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

– Edital Nº. 026/2006, tendo como objeto: Aquisição de Veículos para a Secretaria de Saúde, com

realização prevista para o dia 17 de agosto de 2006, às 14h00min (horário de Mato Grosso). As

empresas interessadas, deverão obrigatoriamente se cadastrar junto a CPL, com antecedência de  48

(quarenta e oito horas) da abertura do certame. O Edital completo está à disposição dos interessados,

gratuitamente, na Prefeitura Municipal de Várzea Grande - Comissão Permanente de Licitação, sito av.

Castelo Branco, 2500 – V.Grande/MT e no site: www.varzeagrande.mt.gov.br .

Várzea Grande-MT, 02 de agosto de 2006.

Luciano Raci de Lima

Milton Nascimento Pereira

Pregoeiros

Bolanger José de Almeida

Secretário Municipal de Fazenda

Nº. 025/2006, tendo como objeto: Aquisição de Material de Consumo e Permanente para atender os

Programas: DST/AIDS e PLANEJAMENTO FAMILIAR da Secretaria de Saúde, com realização prevista

para o dia 15 de agosto de 2006, às 14h00min (horário de Mato Grosso). O Edital completo está à

disposição dos interessados, gratuitamente, na Prefeitura Municipal de Várzea Grande - Comissão Permanente

de Licitação, sito av. Castelo Branco, 2500 – V.Grande/MT e no site: www.varzeagrande.mt.gov.br .

Várzea Grande-MT, 02 de agosto de 2006.

Luciano Raci de Lima

Milton Nascimento Pereira

Pregoeiros

Bolanger José de Almeida

Secretário Municipal de Fazenda


